
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - PROJETO DE LEI OBJETO DE DELIBERAÇÃO ÀS COMISSÕES TÉCNICAS

Em: 02/12/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000445/2025 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do
cadastramento imediato de animais
identificados com microchip no território do
Município de Juiz de Fora e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1º Fica estabelecido que todo animal, no território do município de Juiz de Fora, ao
receber microchip de identificação terá seu cadastro realizado imediatamente, no exato momento da
implantação do dispositivo, seja por ação do Poder Público, entidades conveniadas ou profissionais
autorizados.

Art. 2º O cadastramento deverá conter, no mínimo:

I - número único do microchip;

II - espécie, sexo, idade aproximada e características fenotípicas do animal;

III - nome e dados de contato do tutor ou responsável, quando houver;

IV - identificação da pessoa, unidade ou entidade responsável pelo procedimento;

V - data, horário e local da implantação.

Art. 3º Na hipótese de inexistência de tutor identificado no ato da implantação, o cadastro
será registrado provisoriamente em nome da unidade, entidade ou equipe responsável, devendo ser
atualizado assim que houver identificação de responsável legal.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a disponibilizar ou integrar sistema eletrônico
oficial para armazenamento, atualização e consulta de todos os dados referentes aos animais
microchipados no Município.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de até 90
(noventa) dias a contar da sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Barbosa Lima, 2 de dezembro de 2025.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 154520

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br



Câmara Municipal
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